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1
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1
 Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, republicada em anexo à Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto, com as alterações 

introduzidas pela Lei n.º 35/2007, de 13 de Agosto. 
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Sumário  

Apresentação 

A auditoria teve como objectivo verificar a legalidade dos actos autorizadores do 

pagamento das remunerações do chefe do gabinete da Presidente da Câmara Municipal 

das Lajes do Pico, no período compreendido entre Janeiro de 2006 e Março de 2008, 

tendo em conta a acumulação das funções decorrentes deste cargo com as de assistente 

convidado da Universidade de Évora. 

Tomou-se como base o Relatório da Inspecção Administrativa Regional relativo à 

inspecção ordinária à Câmara Municipal das Lajes do Pico (Proc.º n.º 56.03.51/2007), o 

qual incidiu, especialmente, sobre as remunerações dos eleitos locais e do pessoal de 

gabinete de apoio aos mesmos, evidenciando factos susceptíveis de gerar 

responsabilidade financeira reintegratória e sancionatória. 

Principais conclusões/observações 

No período de Janeiro de 2006 a Março de 2008 foram pagas a Carlos Alberto Geraldes 

Machado, a título de exercício das funções de chefe do gabinete de apoio pessoal da 

Presidente da Câmara Municipal das Lajes do Pico, a totalidade das remunerações 

correspondentes ao exercício deste cargo, não obstante aquele manter um contrato de 

assistente convidado a tempo integral com a Universidade de Évora, pelo qual foi 

igualmente remunerado. 

Parte significativa dos pagamentos efectuados, no valor de ú 48 395,05, é ilegal por 

inobservância das disposições que impõem, por um lado, o cumprimento do dever de 

assiduidade e, por outro, a existência de contraprestação efectiva adequada ou 

proporcional. 

Consequentemente, esses pagamentos, correspondentes à remuneração em períodos de 

ausência do gabinete municipal e em serviço efectivo na Universidade de Évora, são 

susceptíveis de dar origem a responsabilidade financeira sancionatória e reintegratória. 

Recomendação 

Devem ser criados procedimentos de controlo administrativo visando que, nas situações 

de acumulação de funções dos membros dos gabinetes de apoio pessoal dos eleitos locais, 

não seja posta em causa a presença regular nos serviços, em conformidade com a obser-

vância do dever de assiduidade. 
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Capítulo I  

Introdução 

1. Natureza e âmbito  

1.1. Natureza  

A auditoria, determinada por despacho de 14-10-2008
2
, foi orientada para a apreciação da 

legalidade e regularidade dos actos de autorização do pagamento das remunerações pelo 

exercício do cargo de chefe do gabinete de apoio pessoal à Presidente da Câmara 

Municipal das Lajes do Pico, tendo por base o relatório da IAR, de 29-06-2007 (processo 

n.º 56.03.51/2007) e respectiva documentação. 

1.2. Âmbito 

A auditoria abrange os actos de autorização dos pagamentos relativos às remunerações 

processadas e pagas pelo Município das Lajes do Pico ao titular do cargo de chefe do 

gabinete de apoio pessoal à Presidente da Câmara Municipal, Carlos Alberto Geraldes 

Machado, no período de Janeiro de 2006 a Março de 2008, na circunstância de este ser, 

simultaneamente, assistente convidado a tempo integral do Departamento de Artes 

Cénicas da Universidade de Évora. 

1.3. Objectivos 

São objectivos gerais: 

a) A sustentação legal e documental da 3.ª conclusão do mencionado relatório da 

IAR, no sentido de que as funções docentes exercidas na Universidade de Évora, 

pelo chefe do gabinete da Presidente da Câmara Municipal, impossibilitam o cum-

primento do dever de assiduidade, o que implica a verificação da legalidade dos 

actos de autorização dos pagamentos; 

b) A obtenção dos elementos probatórios dos pagamentos efectuados; 

                                                
2 Exarado na Informação n.º 29/2008 ï UAT I, de 09-10-2008. 
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c) A liquidação dos pagamentos efectuados sem contraprestação efectiva adequada; 

d) A identificação dos responsáveis pela autorização dos pagamentos ilegais, suscep-

tíveis de configurar eventuais infracções geradoras de responsabilidades financei-

ras. 

Destes objectivos gerais, resulta o objectivo operacional de análise dos elementos docu-

mentais instrutórios do relatório da IAR, complementados com os seguintes:  

a) Informação da Universidade de Évora
3
 sobre os dias das aulas leccionadas pelo 

assistente convidado a tempo integral Carlos Alberto Geraldes Machado, no perío-

do compreendido entre Janeiro de 2006 e Março de 2008; 

b) Comprovativos relativos à assiduidade na Universidade de Évora, quer quanto às 

aulas leccionadas (sumários), quer quanto aos registos do restante serviço docente 

(mapas de efectividade), abrangendo todo o período de acumulação; 

c) Comunicação, ainda da Universidade de Évora, relativa aos pedidos de suspensão 

do contrato administrativo de provimento, entre o docente e a Universidade, e de 

emissão da respectiva certidão comprovativa da suspensão de funções, apresenta-

dos pelo mencionado docente, em Março de 2008; 

d) Suporte contabilístico de todas as remunerações pagas como contrapartida pelo 

exercício do cargo em causa (folhas de vencimento reportadas ao titular do cargo); 

e) Informação a prestar pelo Município das Lajes do Pico nos termos dos quadros em 

anexo ao ofício n.º UAT-I 1878, de 31-10-2008. 

2. Contraditório  

Para efeitos de contraditório, em conformidade com o disposto no artigo 13.º da LOPTC, 

o anteprojecto do presente relatório foi remetido às entidades auditadas e aos responsá-

veis identificados no ponto 9. do anteprojecto de relatório de auditoria
4
. 

Responderam, por ordem alfabética, os seguintes responsáveis
5
: 

Sara Maria Alves da Rosa Santos, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal das 

Lajes do Pico, bem como Sérgio Renato Azevedo Sousa e Vanda Patrícia Arruda Betten-

court Macedo Alves, na qualidade de vereadores em regime de tempo inteiro. 

As alegações, que integram o Anexo VI ao relatório e constam do processo, juntamente 

                                                
3 Todos os dados relativos à Universidade de Évora foram comunicados pela mesma através do ofício n.º 4761, de 08-08-2008, 

em resposta ao ofício n.º UAT I 1195, de 22-07-2008. 
4 Ofícios n.os 1068/09-ST a 1071/09-ST, todos de 05-06-2009. O responsável, Sérgio Renato Azevedo Sousa, requereu a pror-

rogação do prazo para o exercício do contraditório e o envio de elementos documentais do processo (ofício n.º 1928, de 

23-06-2009), pedidos que foram ambos deferidos (ofício n.º 1174 ïST, de 25-06-2009).  
5 As respostas foram todas remetidas sob a referência n.º 2100, de 14-07-2009. 
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com os respectivos documentos instrutórios
6
, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 

13.º da LOPTC, foram tidas em conta na elaboração do relatório, sendo que, os responsá-

veis Sérgio Renato Azevedo Sousa e Vanda Patrícia Arruda Bettencourt Macedo Alves, 

manifestaram a sua adesão à resposta apresentada pela Presidente da Câmara Municipal, 

Sara Maria Alves da Rosa Santos. 

No ponto 6.2. transcrevem-se excertos das alegações formuladas. 

3. Fases da auditoria e metodologia  

A realização da auditoria compreende as fases de planeamento, execução e elaboração do 

relatório, incluindo a análise do contraditório, sendo, em cada momento, adoptados os 

procedimentos suportados nas metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas, nomea-

damente no seu Manual de Auditoria e de Procedimentos, com as adaptações que se justi-

ficam em função do tipo e natureza da auditoria. 

Na fase de planeamento teve-se em conta a informação obtida nos trabalhos de campo de 

auditoria ao Município das Lajes do Pico (Proc.º n.º 08/116.02), cujo Relatório foi apro-

vado em 26-03-2009
7
. 

A técnica de verificação utilizada na fase de execução consistiu na análise dos documen-

tos enunciados no ponto 1.3., supra.  

Em função da natureza e objectivos da auditoria não se realizaram trabalhos de campo, 

designadamente, por não se justificar a análise dos circuitos de autorização das despesas e 

do controlo interno. 

4. Condicionantes e limitações 

Não ocorreram situações condicionantes do trabalho de auditoria, que justifiquem men-

ção.  

Refira-se que a Presidente da Câmara Municipal das Lajes do Pico e os serviços do 

Município colaboraram prontamente na remessa de todos os elementos solicitados 

pelo Tribunal , o que permitiu dispensar a realização de trabalhos de campo.  

                                                
6 Com a seguinte localização: Sara Maria Alves da Rosa Santos (fls. 561 a 594), Sérgio Renato Azevedo Sousa (fls. 596); 

Vanda Patrícia Arruda Bettencourt Macedo Alves (fls. 595). 
7 Relatório n.º 10/2009-FS/SRATC, disponível em www.tcontas.pt.  

http://www.tcontas.pt/
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Capítulo II  

Observações da auditoria 

5. Acumulação de funções 

5.1. Antecedentes 

Destacam-se os seguintes antecedentes:  

Ĕ Em 12-12-2006 foi apresentada por Hernâni Bettencourt, membro da Assembleia 

Municipal das Lajes do Pico, uma exposição ao Tribunal de Contas; 

Ĕ A exposição foi remetida à Vice-Presidência do Governo Regional e à Inspecção 

Administrativa Regional
8
, solicitando a realização de uma acção de fiscalização 

ao Município das Lajes do Pico, estritamente dirigida aos factos denunciados; 

Ĕ Dessa acção de fiscalização, levada a efeito pela IAR, resultou o relatório de 

29-06-2007 (processo n.º 56.03.51/2007), cujas conclusões indiciam a existência 

de eventuais responsabilidades
9
; 

Ĕ O relatório da IAR serviu de base a nova exposição do membro da Assembleia 

Municipal das Lajes do Pico, acima identificado, datada de 03-03-2008; 

Ĕ O relatório da IAR foi objecto de análise no Tribunal de Contas (Relato n.º 2-

OCI/2008 ï UAT I, de 17-06-2008), sendo que, toda a matéria neste referenciada 

foi, por despacho de 26-06-2008, incluída no Plano Global da Auditoria ao 

Município das Lajes do Pico, então em curso (Proc.º n.º 08/116.02); 

Ĕ Nos trabalhos de campo desta acção
10

, a Presidente da Câmara das Lajes do Pico 

informou que o chefe do seu gabinete de apoio pessoal tinha requerido à 

Universidade de Évora a suspensão do contrato administrativo de provimento que 

vinha mantendo com esta instituição de ensino superior. 

                                                
8 Ofícios n.os 2116 e 2114, ambos de 15-12-2006. 
9 Sobre a matéria, salienta-se a 3.ª conclusão do relatório da IAR, no sentido de que as funções docentes exercidas na Universi-

dade de Évora pelo Chefe de Gabinete impossibilitam o cumprimento pontual do dever de assiduidade na autarquia (cfr. Anexo 

I, parte final). 
10 Que decorreram de 7 a 11 de Julho de 2008. 
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5.2. Síntese dos factos apurados pela IAR ï Proc.º n.º 56.03.51/2007 

Do relatório da IAR
11

, salientam-se os factos seguintes: 

a) Carlos Alberto Geraldes Machado, foi nomeado chefe do gabinete de apoio pessoal à 

Presidente da Câmara Municipal das Lajes do Pico, por despacho desta, em 

20-01-2006
12/13

; 

b) O despacho autoriza ainda o «exercício eventual de actividades docentes em 

instituição de ensino superior, nos termos da legislação em vigor, e, bem assim, as 

actividades profissionais eventualmente prestadas pelo designado sem carácter de 

permanência, a entes não pertencentes à Administração Pública Local Autárquica»; 

c) À data da nomeação (Janeiro de 2006), Carlos Alberto Geraldes Machado tinha um 

contrato administrativo de provimento, assinado em 11-04-2005 e em execução 

desde 13-05-2005, como assistente convidado a tempo integral da Universidade de 

Évora, celebrado pelo período de um ano, tácita e sucessivamente renovável por 

períodos de três anos; 

d) Em 28-04-2006 foi celebrado um novo contrato para as mesmas funções e 

igualmente pelo período de um ano, tácita e sucessivamente renovável por períodos 

de três anos; 

e) O chefe do gabinete de apoio pessoal da Presidente da Câmara Municipal das Lajes 

do Pico é cônjuge da Presidente da Câmara; 

f) Existiu prejuízo para o exercício das competências que legalmente estão atribuídas 

aos chefes de gabinete de apoio pessoal dos eleitos locais (coordenação do gabinete e 

ligação aos serviços da autarquia) uma vez que estas pressupõem o cumprimento 

pontual do dever de assiduidade. 

5.3. Síntese dos factos apurados na auditoria 

a) As funções de assistente convidado a tempo integral implicaram a permanência na 

Universidade de Évora, em parte substancial do tempo de trabalho, por períodos que 

chegaram a ser de meses sucessivos, em conformidade com os respectivos registos 

relativos a serviço de aulas
14

 (sumários das aulas) e a outro serviço docente
15

 (mapas 

de efectividade), do docente Carlos Alberto Geraldes Machado; 

                                                
11 Vd. Anexo I: Relatório da IAR ï Processo n.º 56.03.51/2007 (com os excertos do relatório relativas aos factos relevantes 

para a auditoria). 
12 Publicitado mediante Aviso publicado no Diário da República, III Série, n.º 68, de 5 de Abril de 2006, p. 7205. 
13 Os membros dos gabinetes de apoio pessoal são nomeados e exonerados pelo presidente da câmara, por período com a dura-

ção, em princípio, de quatro anos (cfr. artigos 74.º, n.º 3, e 75.º, n.º 1, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republi-

cada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro).  
14 Cfr. Anexo II: Registo do serviço de aulas. 
15 Cfr. Anexo III: Registo da efectividade ao serviço, na Universidade de Évora. 
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b) Esta situação manteve-se pelo período total de Janeiro de 2006 a Março de 2008; 

c) Durante este período, o Município das Lajes do Pico pagou a Carlos Alberto 

Geraldes Machado as remunerações mensais correspondentes ao cargo de chefe do 

gabinete, sem que este estivesse presente no serviço, por meses sucessivos, 

remunerações que acresceram às remunerações mensais pagas pela Universidade de 

Évora, em execução dos contratos referidos nas alíneas c) e d), do ponto 5.2.; 

d) No período em causa (Janeiro de 2006 a Março de 2008), os pagamentos feitos pelo 

Município das Lajes do Pico a Carlos Alberto Geraldes Machado, a título do 

exercício do cargo de chefe do gabinete, totalizaram ú 63 023,92, sendo ú 28 349,29 

em 2006, ú 30 249,68 em 2007 e ú 4 424,95 em 2008, conforme registado nos 

Quadros I a IV do Anexo V: Remunerações pagas e montantes pecuniários a repor
16

; 

e) Tais pagamentos não tiveram contrapartida efectiva no exercício do cargo, em 

conformidade com as exigências legais para tal exercício (vide ponto 6., infra); 

f) Mediante pedido dirigido ao Reitor da Universidade de Évora, em 03-03-2008, 

Carlos Alberto Geraldes Machado requereu a suspensão do contrato administrativo 

de provimento que vinha mantendo com esta instituição de ensino superior
17

; 

g) Na sequência deste pedido, por despacho reitoral de 12-05-2008, foi determinada a 

abertura de um processo de inquérito, ainda sem conclusão à data de 08-08-2008. 

                                                
16 Cfr. ordens de pagamento e folhas de vencimento, respectivamente, de fls. 10 a 98 e de 99 a 128, do processo. 
17 Cfr. fls. 406 e 407 do processo. 
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6. Qualificação 

6.1. ï Inobservância do dever de assiduidade 

A principal tarefa cometida aos chefes dos gabinetes de apoio pessoal dos eleitos autár-

quicos municipais consiste em coordenar os respectivos gabinetes e estabelecer a ligação 

com os serviços integrados ou dependentes das câmaras municipais (cfr. artigo 3.º, n.º 1, 

do DL n.º 262/88, de 23 de Julho, aplicável ex vi do artigo 74.º, n.º 6, da Lei n.º 169/99, 

de 18 de Setembro). 

Para tanto, os membros dos gabinetes estão vinculados ao cumprimento dos deveres 

gerais que impendem sobre os trabalhadores da Administração Pública, entre os quais se 

inclui o dever de assiduidade, o qual consiste em comparecer ao serviço regular e conti-

nuamente (cfr. artigo 8.º, n.º 1, do DL n.º 262/88 e artigo 3.º, n.º 2, alínea i), e n.º 11 do 

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas
18

). 

Os factos relatados e comprovados, no processo documental, evidenciam que o titular do 

cargo em apreço permaneceu por meses consecutivos em efectividade de serviço na Uni-

versidade de Évora (Vd. Anexo III e documentos de fls. 264 a 291 do processo). 

Não é possível coordenar o gabinete de apoio pessoal ao presidente da câmara e efectuar 

a necessária ligação com os serviços integrados ou dependentes da câmara municipal, e, 

em simultâneo, estar ausente, com a regularidade e a continuidade comprovadas. Nem 

estas funções podem, por natureza, ser exercidas apenas aos fins-de-semana, dias em que 

os serviços municipais em causa estão encerrados. 

Nas suas alegações, em audiência prévia sobre o projecto de relatório da IAR, a Presiden-

te da Câmara Municipal alega a existência de erro nos pressupostos relativamente ao 

entendimento da Inspecção Administrativa Regional sobre o cumprimento, pelo chefe de 

gabinete, de 35 horas semanais, na Universidade de Évora, por força do contrato com 

aquela Universidade. 

Fundamenta o alegado erro na afirmação de que «o chefe do gabinete só presta efectiva-

mente na Universidade 9 a 12 horas de docência semanais e não as 35 horas levadas em con-

sideração pela IR e que ñin casu aquelas mesmas 9 a 12 horas semanais, foram distribuídas 

ao chefe de gabinete pela Universidade, sem nunca, repete-se, nunca ultrapassarem os 2 dias 

por semana»
19. 

De tal fundamentação, poder-se-ia inferir que:  

Ĕ o serviço na Universidade seria de apenas 9 a 12 horas semanais; 

Ĕ esse serviço esgotar-se-ia em 2 dias por semana. 

                                                
18 A Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro (que aprova o Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas), 

revogou o Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro (Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Central, 

Regional e Local), aplicável à data dos factos e cujas disposições normativas correspondentes eram as do artigo 3.º, n.º 4, alínea 

g), e n.º 11, do Estatuto. 
19 Cfr. Anexo IV, Parte B. 
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Porém, diferentemente, resulta do contrato celebrado entre Carlos Alberto Geraldes 

Machado e a Universidade de Évora, como assistente convidado a tempo integral
20

, que o 

serviço docente não se confina ao serviço de aulas práticas ou teórico-práticas, abrangen-

do ainda, além do trabalho preparatório das aulas, a prestação de outro serviço docente 

que seja atribuído, a prestação de serviço em trabalhos de laboratório ou de campo, o 

desenvolvimento individual ou em grupo de investigação científica, a contribuição para a 

gestão democrática da escola e a participação nas tarefas de extensão universitária
21

. 

Por outro lado, não releva para o caso a possibilidade do serviço docente, que não seja de 

aulas, poder, eventualmente, ser prestado fora do estabelecimento de ensino, uma vez que 

os registos da Universidade confirmam a efectividade em todos os dias das semanas 

abrangidas no período, e não apenas nos dias de aulas. 

Consequentemente, não existiu o alegado erro sobre os pressupostos, por parte da IAR. 

Acresce que os factos descritos nas alíneas a) a e) do ponto 5.2. indiciam que eram do 

conhecimento da Presidente da Câmara as circunstâncias concretas delimitadoras do 

âmbito da acumulação de funções autorizada no seu despacho de nomeação (extensão, 

duração, remuneração), não obstante a remissão genérica ali feita para os «termos da 

legislação em vigor». 

Decorre do exposto que a permanência em Évora, registada nos mapas de efectividade da 

Universidade, para cumprir um período de trabalho semanal completo (correspondente ao 

da generalidade da função pública), impossibilitou o cumprimento do dever de assiduida-

de para com o município e a correlativa presença na ilha do Pico, necessária ao exercício 

das funções de chefe de gabinete do município das Lajes do Pico, na medida constante do 

Anexo III. 

                                                
20 Cfr. Contratos, fls. 5 a 8 do processo.  
21 Efeitos diferentes, teria um contrato a tempo parcial. A matéria encontra-se disciplinada no Estatuto da Carreira Docente 

Universitária (ECDU) aprovado pelo DL n.º 448/79, de 13 de Novembro, alterado por ratificação e republicado em anexo à Lei 

n.º 19/80, de 16 de Julho. De acordo com o ECDU (todas as disposições citadas doravante nesta nota, sem qualquer outra indi-

cação, são deste diploma legal, na redacção anterior à dada pelo DL n.º 205/2009, de 31 de Agosto), o pessoal docente das 

universidades pode exercer as suas funções em regime de tempo integral ou em regime de tempo parcial (artigo 67.º, n.º 1). O 

regime de tempo integral corresponde, em média, à duração do trabalho para a generalidade dos trabalhadores da função públi-

ca (ou seja, 35 horas semanais ï cfr. artigos 68.º, n.º 1, e 7.º, n.º 1, do DL n.º 259/98, de 18 de Agosto). Esta duração do traba-

lho semanal compreende o exercício das funções fixadas no capítulo I do ECDU, ou seja, como já referido, a prestação de outro 

serviço docente que seja atribuído, a prestação de serviço em trabalhos de laboratório ou de campo, o desenvolvimento indivi-

dual ou em grupo de investigação científica, a contribuição para a gestão democrática da escola e a participação nas tarefas de 

extensão universitária, incluindo o tempo de trabalho prestado fora do estabelecimento de ensino, que seja inerente ao cumpri-

mento de tais funções (artigos 4.º, 7.º, n.os 1 e 2, 8.º, n.º 2, e 68.º, n.º 2). Para além do tempo de leccionação de aulas, o horário 

do serviço docente integra a componente relativa a serviço de assistência a alunos, devendo este, em regra, corresponder a 

metade daquele tempo (artigo 71.º, n.º 3). Porém, em regime de tempo parcial, o número total de horas de serviço semanal, 

incluindo as aulas, a sua preparação e o apoio aos alunos, é fixado entre um mínimo de 8 e um máximo 22 horas, o que, even-

tualmente, e consoante os limites concretos que sejam estabelecidos dentro deste intervalo, será acumulável com outras funções 

públicas (artigos 67.º, n.º 3, e 69.º). 
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6.2. Alegações apresentadas em contraditório 

Da resposta, em sede de contraditório, destacam-se as seguintes alegações
22

: 

 

(é) 

3. A questão ora controvertida convoca, exclusivamente, a aferição da assiduidade, note-se 

desde logo, do Chefe do Gabinete na autarquia, resultante da sua acumulação de funções 

na autarquia com as de docente universitário convidado na Universidade de Évora (UE). 

(é) 

6. A lei é clara quando permite aquela acumulação e, apesar do entendimento que, em 2008, 

veio a vingar pela PGR (e em relação ao qual o Tribunal de Contas ora também se não 

distancia no Anteprojecto de Relatório), continuamos a propugnar que o legislador insti-

tuiu um regime excepcional em relação ao regime geral da função pública, conforme a 

seguir melhor se demonstra. 

7. Acentua-se, na verdade, que a signatária, no referido despacho de nomeação do Chefe do 

Gabinete, se limitou a invocar o disposto nas citadas alíneas a) e b) do n° 2 do art. 3° do 

DL n° 196/93, de 27 de Maio, em matéria de actividades docentes em instituição do ensi-

no superior e que é o próprio legislador que faz sobressair que: (i) ñactividades com-

preendidas na respectiva especialidade profissionalò poder«o ser tamb®m autorizadas 

desde que n«o revistam uma natureza de ñperman°nciaò; (ii) não estabelecendo o legis-

lador qualquer distinção do mesmo género relativamente às ñactividades de doc°ncia em 

institui­»es de ensino superiorò (cit. alínea a/ do n° 2 do art. 3° do DL n° 196/93), 

situem-se elas onde se situarem, em Portugal, continental ou ilhas. 

(é) 

9. Sobre este aspecto, v. o ñvoto de vencidoò (é) no parecer da PGR citado, preconizado 

pelo ilustre Conselheiro João Manuel da Silva Miguel. 

10.  Aquele Conselheiro tem da lei o entendimento que a signatária igualmente perfilha e 

que, até ao citado Parecer n.º 45/2007 da PGR era também o entendimento oficial 

veiculado pela Tutela do Município das Lajes do Pico, mais concretamente pela Vice-

Presidência do Governo Regional, Direcção Regional de Organização e Administração 

Pública, conforme infra melhor se demonstrará. 

(é) 

Tendo-se assim destacado o correcto enquadramento jurídico da questão, devemos pros-

seguir a presente resposta, evidenciando que: 

16. A Universidade de Évora celebrou um contrato a tempo integral com o docente em cau-

sa. 

                                                
22 Cfr. Anexo VI, onde a resposta é transcrita na íntegra. 

Sara Maria Alves da Rosa Santos, Presidente da Câmara Municipal das Lajes do Pico 
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17. Aquele contrato a tempo integral ficou, todavia, submetido a um regime de ñn«o exclu-

sividadeò, para todos os devidos e legais efeitos, mais concretamente para os efeitos de, 

enquanto docente universitário convidado, poder o mesmo exercer outras funções. 

(é) 

21. Note-se, também, que a Universidade, apesar do regime do contrato em tempo integral, 

não exigia ao docente (em geral, não o exige nunca a qualquer docente) que este estives-

se permanentemente na Universidade, mas, apenas e tão só, que o mesmo ali ministrasse 

aulas nos dias em que efectivamente tinha de as leccionar. Nada mais. 

22. A questão releva, nomeadamente, para os efeitos do registo de faltas. O (não) registo de 

faltas realiza-se ñpor defeitoò, i.e., se o docente não comunicar a sua ausência esta não 

tem forma de ser registada ï s· a falta ¨ aula ® ñregistadaò (comprovando-se este facto 

pela eventual ñaus°ncia de sum§rioò). 

23. É desse modo que as coisas se processam na Universidade ï sendo facto do conheci-

mento geral no mundo docente, podendo ser facilmente constatado pelo Tribunal de 

Contas. 

(é) 

25. Argumenta a auditoria com o facto de ño servi­o docente n«o se confina ao servi­o de 

aulas práticas ou teórico-práticas, abrangendo ainda, além do trabalho preparatório 

das aulas, a prestação de outro serviço docente que seja atribuído, a prestação de ser-

viço em trabalhos de laboratório ou de campo, o desenvolvimento individual ou em 

grupo de investigação científica, a contribuição para a gestão democrática da escola e 

a participação nas tarefas de extensão universit§riaò. 

26. Dir-se-á que isso é o que logicamente se retira do regime contratual celebrado. 

27. Mas tal não tem correspondência alguma, a nenhum título, com o que efectivamente se 

passou, na realidade ï e é só desta que se está a tratar, para os efeitos que ora relevam ï 

pois o docente ï sempre sem conceder quanto à questão da legalidade ï só esteve 

ausente, fisicamente, dos Paços do Concelho das Lajes do Pico, nos dias em que efecti-

vamente se demonstra ter estado a leccionar na Universidade. 

28. Não assim em qualquer outro dia em que não esteve na Universidade ou e que nesta não 

foi exigida a sua presença, mesmo que, teoricamente, houvesse de estar disponível para 

a gestão democrática da escola, atendimento de alunos, etc. 

29. Fora do período das aulas, o docente não deixa de ser docente, para os efeitos do contra-

to em tempo integral celebrado com a Universidade. 

30. Mas, se à mesma Universidade se não deslocou fora dos dias das aulas; se em qualquer 

outro período esteve efectivamente a trabalhar para o Município ï ou, em dias de des-

canso ï ocupado na sua vida pessoal, como se justifica então que esteve ausente das 

funções de Chefe do Gabinete? 

31. A questão sub iudicio ï sempre sem conceder quanto à legalidade propugnada ï só 

adquire relevo jurídico no plano das alegadas ausências do Chefe do Gabinete. Não no 

plano do cumprimento ou não de todas as tarefas que decorrem, em abstracto, do Estatu-

to da Carreira dos Docentes Universitários ou dos contratos por estes celebrados com as 

instituições universitárias. 



   

 Tribunal de Contas  

Remunerações em acumulação 

ï Chefe do Gabinete da Presidente da Câmara Municipal 

das Lajes do Pico (08/116.04)
 

 
 

ï 15 ï 

 

32. É que, uma ausência não é, não se identifica, não significa, não se confunde com o facto 

de resultar da lei e do contrato que o docente tem também de exercer estas e aquelas 

funções, para além das aulas que ministra. 

33. Uma ausência é uma ausência, efectiva e material! 

34. É isso o que se retira dos dados de facto. Nada mais. Pois, do contrário, mesmo que a 

Universidade se localizasse em prédio ou morada contíguos ao edifício sede dos Paços 

do Concelho, pelo facto de o docente ter celebrado um contrato em tempo integral esta-

ria sempre ausente das funções de Chefe do Gabinete na câmara municipal. 

35. E, pergunta-se, afinal em que circunstâncias permite a lei (citada alínea a/ do n.º 2 do 

art. 3.º do DL n.º 196/93) que um chefe de gabinete possa acumular funções? 

36. Qual o critério? Os membros dos gabinetes podem acumular funções somente em Uni-

versidades perto de casa e somente fora do horário de trabalho praticado pela generali-

dade dos demais funcionários na câmara municipal? 

37. É isso o que resulta daquele preceito legal? É isso o que ali está escrito? Se sim, como 

pode um membro do gabinete acumular funções ao abrigo daquela disposição legal. Ao 

simplesmente, deslocar-se para uma universidade a, por hipótese, 5 metros do seu local 

de trabalho normal na autarquia, não está a deixar de ser assíduo se, também por exem-

plo, as aulas ocuparem todo o período da manhã ou da tarde? 

38. Com o devido respeito pela orientação que a PGR veio a propugnar (e que merece revi-

são por via judicial), é um absurdo pretender-se encontrar na lei um regime que esta não 

determina. O regime legal é excepcional em relação a todo o regime geral da função 

pública. 

40. Refere ainda a auditoria que (fls. 11 do Anteprojecto) 

Os factos relatados e comprovados, no processo documental, evidenciam que o titular 

do cargo em apreço permaneceu por meses consecutivos em efectividade de serviço na 

Universidade de Évora (Vd. Anexo III e documentos de fls. 264 a 291 do processo). 

41. Não é assim. 

42. O Chefe do Gabinete apenas permaneceu efectivamente na EU, repete-se, nos dias em 

que leccionou as aulas e não mais do que nesses, num total de 119 dias, no período 

colocado em crise pela auditoria. 

(é) 

50. (é) é, precisamente, com base na alegada falta de assiduidade do Chefe do Gabinete na 

autarquia que a auditoria funda o seu entendimento para justificar uma eventual respon-

sabilidade financeira da signatária. 

(é) 

56. Mesmo que aceitássemos a lógica da auditoria, sempre em mera hipótese, sem conceder 

ï o que haveria então de relevar para os efeitos da assiduidade na autarquia seria saber 

quando, em concreto, o Chefe do Gabinete não esteve presente na autarquia e (já ago-

ra, por que motivos não esteve presente). 
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57. Ora, os factos provados são os que são e não são outros: o Chefe do Gabinete não esteve 

presente na ilha do Pico nos dias em que se demonstrou que, efectivamente, deu aulas 

na Universidade de Évora. 

58. Nada mais. 

59. Refere a auditoria que ñficaram por esclarecer, pelo munic²pio, as datas das deslocações 

(viagens) do Chefe do Gabineteò ï cfr. fls. 12 do Anteprojecto. 

60. Não se percebe se essa circunstância, para a auditoria, é ou não penalizadora da signatá-

ria, em termos de, com isso, se pretender justificar a alegada ñfalta de assiduidade do 

Chefe do Gabineteò. 

61. Terem ficado por esclarecer datas das deslocações do Chefe do Gabinete é, na verdade, 

um ñn«o factoò, para os efeitos da questão que ora nos move. 

(é) 

64. Demonstra-se que os dias em que o Chefe do Gabinete esteve ausente da autarquia, fisi-

camente, totalizaram 119 e que, nesses dias, leccionou na Universidade. 

(é) 

78. Salvaguardado o devido respeito, o conceito de assiduidade preconizado pela PGR e 

pela auditoria no seu Anteprojecto de Relatório não colhe, não tem qualquer correspon-

dência real com as funções que a Presidente de Câmara atribuiu ao Chefe do Gabinete, 

ao abrigo da sua plena e livre interpretação do que é o interesse público e das funções 

que efectivamente necessita de um chefe do gabinete. 

(é) 

82. Conclui-se, do exposto ï e ora se reitera uma vez mais ï que o «o Chefe do Gabinete 

só presta[va] efectivamente na Universidade 9 a 12 horas de docência semanais e 

não as 35 horas levadas em consideração e que ñin casu aquelas mesmas 9 a 12 

horas semanais, foram distribuídas ao Chefe do Gabinete pela Universidade, sem 

nunca, repete-se, nunca ultrapassarem os 2 dias por semana». 

(é) 

88. A opinião jurídica preconizada pela PGR apenas foi formalmente emitida em Janeiro 

de 2008 e dada a conhecer à signatária no final do mês de Fevereiro de 2008. 

89. E, ainda assim, a mesma opinião da PGR claramente resulta da delimitação da questão 

por si efectuada, apenas com vista a ter efeitos para o futuro. 

90. A própria PGR, sempre reconhecendo que a questão era (e é) complexa, bem delimita a 

questão objecto do seu parecer, em obediência ï segundo informa ï à orientação expres-

sa e determinada por Sua Excelência o Procurador-Geral da República. 

91. De acordo com o Senhor Procurador-Geral da República (cfr. fls. 2 do cit. Parecer n.º 45 

/2007) evidencia a PGR que se tratou da necessidade de se «definir situações futuras» 

(sic). 

92. Pelo que só após a emissão e notificação (no final do mês de Fevereiro de 2008, acen-

tua-se) do mencionado parecer da PGR sobre este assunto (em interpretação verdadei-

ramente inovadora e não unânime do quadro legal - alíneas a) e b) do n° 2 do art. 3° do 
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DL n° 196/93, de 27/5) é que foi e ficou, no mundo do direito (pelo menos naquele que 

diz directamente respeito à signatária e à Câmara Municipal), definida superiormente a 

interpretação que se haveria de dar então aos factos e, por consequência, que a situação 

não poderia, de aí em diante, (conforme propugnado pela mesma PGR, repete-se) pros-

seguir. 

93. Orientação que - apesar de se discordar, quanto ao entendimento que da lei veio a fazer 

a PGR ï foi imediatamente acatada ï de resto, também em cumprimento do prazo de 60 

dias que havia sido então determinado pela Inspecção Administrativa Regional para o 

efeito. 

105 (é) não era exigível à signatária actuar de modo diverso como o fez, in casu. 

106. Por seu turno, o Excelentíssimo Magistrado do Ministério Público junto do Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Ponta Delgada, em sede do apuramento de eventuais respon-

sabilidades que pudessem habilitar a uma acção para perda de mandato, concluiu tam-

bém (é) pela inexistência de quaisquer motivos que justificassem a acção e deter-

minando o arquivamento dos autos. 

107. Em conformidade com todo o supra exposto, ao contrário do que vem sustentado no 

Anteprojecto de Relatório, não devem ser assacadas quaisquer responsabilidades finan-

ceiras à signatária, tendo esta, além do mais, sempre norteado a sua conduta pelas 

expressas orientações técnicas e jurídicas que as competentes entidades determinaram 

sobre o assunto (é). 

(é) 

109. Acrescendo, ainda, a inexistência de recomendação anterior do Tribunal de Contas ou 

de qualquer órgão de controlo interno ao serviço auditado para correcção da irregula-

ridade do procedimento adoptado; e tendo, de resto, sido a primeira vez que o Tribunal 

de Contas censurou a signatária pela prática de semelhante ï alegada ï ilegalidade. 

110. O que, no plano sancionatório, sempre constituirá, à cautela, na douta apreciação que 

ora se requer a V. Exª, motivo de exclusão da responsabilidade por força do disposto no 

n.º 8 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, de 26/8, na redacção da Lei n.º 35/2007, de 13/8. 

Sobre as alegações desta responsável, cabe referir o seguinte: 

A) No plano dos factos: 

Realmente, as conclusões do anteprojecto do relatório de auditoria assentam no registo de 

efectividade do serviço docente na Universidade de Évora (vd. anexo III)
23

. 

De acordo com esse registo, a ausência do titular do cargo em causa, em dias de serviço 

(dias úteis), no Município, foi por meses consecutivos. 

Conforme afirmado na resposta (ponto 57.), é facto provado que o chefe do gabinete não 

esteve presente na ilha do Pico nos dias em que, efectivamente, deu aulas na Universida-

de de Évora (dois dias por semana).  

                                                
23 Tal como é afirmado na resposta (cfr. ponto 40, supra). 
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Mas é, igualmente, facto provado, que, nos termos contratuais, esteve em efectividade de 

funções na Universidade de Évora, o que decorre da existência de registo de presença 

por semanas consecutivas (e da correlativa inexistência de qualquer registo relativo à 

comunicação da sua ausência da Universidade no mesmo período), conforme docu-

mentos de fls. 264 a 291 do processo
24

. 

Deve ainda salientar-se que: 

Ĕ No caso presente, a assiduidade pode ser aferida por referência a períodos sema-

nais
25

; 

Ĕ Há registo da presença em efectividade de funções docentes (aulas) em Évora, 

todas as semanas, dois dias por semana; 

Ĕ Há registo da presença em efectividade de funções docentes (outro serviço 

docente) em Évora, todas as semanas, três dias por semana;  

Ĕ Para ter assiduidade relevante no serviço municipal, relativo ao cargo de chefe do 

gabinete, é condição primeira estar presente, por determinado tempo útil, na ilha 

do Pico; 

Ĕ Não está demonstrado, para o período em referência (Janeiro de 2006 a Março de 

2008), que o chefe do gabinete tenha estado em funções no serviço municipal nos 

dias em que não estava a dar aulas em Évora (três dias por semana
26

), embora fos-

se registada a sua presença em efectividade de funções docentes; 

Ĕ Na circunstância, prevalece o facto resultante do registo de efectividade de fun-

ções na Universidade de Évora (ausência do serviço municipal). 

B) No plano normativo: 

Cabe reiterar que o regime de tempo integral corresponde, em média, à duração do traba-

lho para a generalidade dos trabalhadores da função pública
27

. 

Esta duração do trabalho semanal compreende o exercício das funções fixadas no capítu-

lo I do Estatuto da Carreira Docente Universitária, ou seja, também como já referido, a 

prestação de outro serviço docente que seja atribuído, a prestação de serviço em trabalhos 

de laboratório ou de campo, o desenvolvimento individual ou em grupo de investigação 

científica, a contribuição para a gestão democrática da escola e a participação nas tarefas 

de extensão universitária, incluindo o tempo de trabalho prestado fora do estabelecimento 

de ensino, que seja inerente ao cumprimento de tais funções
28

. 

                                                
24 Em comunicação telefónica feita em 08-10-2008, foi esclarecido pela funcionária da Universidade de Évora, Maria Ana 

Duarte Silva, responsável pelo preenchimento dos mapas de efectividade, que os sinais: E; ð (traço); Ef, correspondem a um 

registo de presença em funções docentes.  
25 Uma vez que, recorde-se, o pessoal dos gabinetes não está sujeito ao dever de pontualidade mas apenas ao de assiduidade. 
26 Sem prejuízo, naturalmente, das ausências pontuais que pudessem ocorrer por razões devidamente fundamentadas. 
27 Ou seja, 35 horas semanais ï cfr. artigo 68.º, n.º 1, do ECDU e artigo 7.º, n.º 1, do DL n.º 259/98, de 18 de Agosto. 
28 Cfr. artigos 4.º, 7.º n.os 1 e 2, 8.º, n.º 2, e 68.º, n.º 2, todos do ECDU. 
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Para além do tempo de leccionação de aulas, o horário do serviço docente integra, tam-

bém, a componente relativa a serviço de assistência a alunos, devendo este, em regra, cor-

responder a metade daquele tempo
29

.  

O contrato de docente universitário (assistente convidado, no caso), em regime de 

tempo integral, titula trabalho subordinado sujeito ao poder de direcção
30

 e tem implícita 

a obrigação de comunicação/justificação das ausências do respectivo estabelecimento de 

ensino superior, com referência ao período contratado de 35 horas semanais e não apenas 

ao período da carga horária dedicada às aulas
31

. 

Não havendo qualquer comunicação ou justificação de ausência é feito o registo de pre-

sença ou efectividade de funções. 

Cabe aqui reiterar que, as principais tarefas cometidas aos chefes dos gabinetes de apoio 

pessoal dos eleitos autárquicos municipais
32

 consistem em: (i) coordenar os respectivos 

gabinetes; (ii)  estabelecer a ligação com os serviços integrados ou dependentes das câma-

ras municipais
33

. 

Tais tarefas, objectivamente, impõem uma presença regular nos serviços, cuja extensão 

há-de resultar da observância do dever de assiduidade, aferida, no caso, com referência a 

períodos semanais, mitigada por períodos de ausência (ao abrigo da possibilidade legal de 

acumulação de funções), que não ponham em causa a referida regularidade semanal. 

No que concerne à matéria abordada nos pontos 88. a 105. da resposta
34

, refira-se que: 

Ĕ Os pareceres da PGR não são, em regra, vinculativos, salvo para o próprio Minis-

tério Público e para as entidades que os solicitem, nas condições legalmente pre-

vistas
35

; 

Ĕ Os factos aduzidos, quanto à data do conhecimento e ao respectivo acatamento, 

poderão relevar no âmbito das circunstâncias que devem ser tidas em conta para 

                                                
29 Cfr. artigo 71.º, n.º 3, do ECDU (o que, no pressuposto de 12 horas semanais de aulas, perfaria um total de 18 horas ï 9 horas 

por dia, numa base de dois dias por semana ï só para o serviço docente lectivo e de assistência a alunos). 
30 Titulado por contrato administrativo de provimento, em conformidade com a legislação então em vigor (cfr. artigo 14.º, 

n.º 1, alínea a) e n.º 2, alínea b), do DL n.º 427/89, de 2 de Dezembro, diploma revogado em 2009-01-01, com a entrada em 

vigor do regime do contrato de trabalho em funções públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, por força do 

disposto nos artigos 116.º, alínea x) e 118.º, n.º 7, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro ï regime de vinculação, carreiras e 

remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas). 
31 Doutro modo, não haveria qualquer forma de controlo do cumprimento do total do tempo de serviço contratado. Numa situa-

ção de acumulação de funções a instituição aceita e acata, por razões legalmente relevantes, a redução do número de horas de 

serviço docente que deveria, em princípio, ser prestado, o que, contudo, não invalida o necessário controlo administrativo 

relativo à execução do contrato, mediante o competente registo de presenças e ausências.  
32 Determinadas por diploma legislativo e, consequentemente, fora do âmbito do poder discricionário, atribuído aos presidentes 

dos municípios, para definirem o conteúdo da relação em apreço. 
33 Cfr. artigo 3.º, n.º 1, do DL n.º 262/88, de 23 de Julho, aplicável ex vi do artigo 74.º, n.º 6, da Lei n.º 169/99, de 18-09. 
34 Relativa ao teor do parecer n.º 45/2007, do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da República, à data do seu conheci-

mento pelos responsáveis e ao seu acatamento. 
35 Cfr. artigos 42.º e 43.º do Estatuto do Ministério Público, aprovado pela Lei n.º 47/86, de 15 de Outubro, republicado pela 

Lei n.º 60/98, de 27 de Agosto, e alterado pelas Leis n.os 42/2005, de 29 de Agosto, 67/2007, de 31 de Dezembro, 52/2008, de 

28 de Agosto, e 37/2009, de 20 de Julho. 
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avaliação da culpa, nos termos legais
36

, em sede de eventual processo para efecti-

vação de responsabilidades financeiras; 

Ĕ O parecer da PGR sobre a questão em causa faz menção expressa de que ñcerto ®, 

porém, que a situação deve cessar e que a mesma suscita responsabilidades, em 

diferentes planosò referindo ainda a ñ(é) possibilidade de (é) apuramento de 

responsabilidade financeira nos termos previstos na Lei n.º 98/97, de 26 de Agos-

toò.    

A circunstância referida no ponto 106. das alegações transcritas
37

 em nada afecta as 

observações e conclusões formuladas do anteprojecto uma vez que o fundamento do 

arquivamento baseia-se em norma relevante no contexto da respectiva jurisdição
38

, acres-

cendo que, apesar do teor da decisão, o respectivo despacho não deixa de salientar que ña 

problemática inerente a uma eventual responsabilidade criminal e financeira decorrente 

da situação em apreço nos autos não está abrangida pela competência material deste 

Tribunal, pelo que, obviamente, a ela n«o nos reportaremos aquiò
39

. 

Por último, cabe precisar que a causa de exclusão da responsabilidade invocada no ponto 

110. das alegações
40

 é susceptível de relevar apenas quanto à responsabilidade financeira 

sancionatória, sendo certo que, no caso vertente, coexistem responsabilidades financeiras 

sancionatórias e reintegratórias e que, por outro lado, não resulta dos factos, com evidên-

cia suficiente, que a falta só possa ser imputada a título de negligência. 

 

 

 

 

 
(é) adere ¨ resposta sobre o mesmo assunto dada pela Sr.Û Presidente da C©mara Municipal das 

Lajes do Pico, que assim se deve ter por reproduzida (é) acrescentando-se ainda que a signatária, 

em substituição pontual e por delegação de poderes da Presidente da Câmara, limitou-se a dar 

sequência a actos e ou operações materiais de execução de processamento de vencimentos men-

sais já anteriormente fixados  e com base nas informações e documentação mensalmente prepara-

da pelos servi­os de contabilidade da Autarquia (é) 

                                                
36 Cfr. artigo 64.º da LOPTC. 
37 Decisão de arquivamento no processo para apuramento de eventuais responsabilidades que pudessem habilitar a uma acção 

para perda de mandato. 
38 Tribunais Administrativos e Fiscais. 
39 Cfr. p. 8, do despacho de arquivamento do Magistrado do Ministério Público junto ao Tribunal Administrativo e Fiscal de 

Ponta Delgada, a fls. 593). 
40 Fundamentada no n.º 8 do artigo 65.º da LOPTC (vd. Anexo VI, pp. 100 e fls. 577 do processo). 

Vanda Patrícia Bettencourt Macedo Alves, Vereadora em regime de tempo inteiro 
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(é) adere ¨ resposta sobre o mesmo assunto dada pela Sr.Û Presidente da C©mara Municipal das 

Lajes do Pico, que assim se deve ter por reproduzida (é) acrescentando-se ainda que o signatá-

rio, em substituição pontual e por delegação de poderes da Presidente da Câmara, limitou-se a dar 

sequência a actos e ou operações materiais de execução de processamento de vencimentos men-

sais já anteriormente fixados  e com base nas informações e documentação mensalmente prepara-

da pelos servi­os de contabilidade da Autarquia (é) 

 

Estes dois responsáveis responderam de forma idêntica, remetendo para a resposta dada 

pela Presidente da Câmara Municipal, sendo-lhes extensivos os comentários anteriores. 

Justifica-se acrescentar o seguinte: 

a) No relatório não se emite opinião sobre a legalidade do acto de nomeação do chefe 

do gabinete e da autorização para acumulação de funções, mas apenas sobre o 

modo como esta última veio a concretizar-se e sobre os actos (de autorização das 

despesas e dos pagamentos) praticados no âmbito dessa concretização; 

b) Assim, é indiferente a autoria do acto de nomeação e autorização da acumulação de 

funções, facto que, efectivamente, apenas respeita à Presidente da Câmara Munici-

pal; 

c) Reportando-se as ilegalidades verificadas a aspectos da execução da autorização 

para acumulação de funções, não há razão para distinguir entre os responsáveis uma 

vez que o quadro factual de suporte é comum a todos; 

d) Por serem iguais os deveres que, em matéria de actividade administrativa, impen-

dem sobre órgãos delegantes e órgãos delegados, com realce para a subordinação 

ao princípio da legalidade
41

, não releva a invocação da prática dos actos por delega-

ção de poderes;  

e) Diferentemente do que afirmam, os responsáveis não se limitaram a dar sequência a 

actos de ñexecução de processamento de vencimentosò, tendo antes praticado actos 

de autorização do seu pagamento. 

Face ao exposto mantêm-se as observações e conclusões formuladas no anteprojecto do 

relatório de auditoria. 

                                                
41 Cfr. n.º 1 do artigo 3.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo DL n.º 442/91, de 15 de Novembro, alte-

rado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, DL n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, e pela Lei n.º 30/2008, de 10 de Julho.   

Sérgio Renato Azevedo de Sousa, Vereador em regime de tempo inteiro 
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7. Responsabilidade financeira 

7.1. ï Responsabilidade sancionatória 

Perante os factos relatados nos pontos 5.2. e 5.3. e qualificados no ponto 6.1., verifica-se 

que os pagamentos remuneratórios do cargo de chefe do gabinete de apoio pessoal da 

Presidente da Câmara Municipal das Lajes do Pico são ilegais, na maior parte do tempo 

considerado no período. 

Os pagamentos são ilegais por inobservância das disposições que impõem o cumprimento 

do dever de assiduidade
42

 e da norma sobre autorização de despesas públicas, prevista na 

alínea d) do ponto 2.3.4.2. do POCAL ï que estabelece o requisito da legalidade da des-

pesa. 

A prática continuada dos sucessivos actos autorizadores dos pagamentos, é susceptível 

de gerar responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do disposto na alínea 

b) do n.º 1 do artigo 65.º da LOPTC. 

São responsáveis Sara Maria Alves da Rosa Santos, na qualidade de Presidente da Câma-

ra Municipal das Lajes do Pico, Vanda Patrícia Bettencourt Macedo Alves, na qualidade 

de Vereadora em regime de tempo inteiro, e Sérgio Renato Azevedo de Sousa, na quali-

dade de Vereador em regime de tempo inteiro, enquanto, respectivamente, autores dos 

actos de autorização do pagamento das remunerações identificados nos Quadros I, II e III, 

do ponto 7.2., infra, nos termos conjugados do n.º 3 do artigo 67.º e do n.º 1 do artigo 61.º 

da LOPTC. 

7.2. ï Responsabilidade reintegratória. Pagamentos indevidos 

Perante os factos relatados nos pontos 5.2. e 5.3. e qualificados no ponto 6.1., verifica-se 

que os pagamentos remuneratórios do cargo de chefe do gabinete de apoio pessoal da 

Presidente da Câmara Municipal das Lajes do Pico ï para além de ilegais, conforme 

consta no ponto anterior ï, são indevidos, na maior parte do tempo considerado no 

período. 

Os pagamentos são indevidos por falta de contraprestação efectiva
43

, uma vez que esta 

pressupõe, não a pontualidade, mas o cumprimento do dever de assiduidade
44

 que não foi 

observado.  

                                                
42 Artigo 8.º, n.º 1, do DL n.º 262/88 (ex vi do n.º 6 do artigo74.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro) conjugado com o artigo 

3.º, n.os 4, alínea g), e 11, do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Regional e Local, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro, aplicável à data dos factos. 
43 Ainda que se entendesse haver alguma contraprestação efectiva, não obstante o comprovado registo de ausências, essa sem-

pre seria inadequada e não proporcional à prossecução das atribuições da entidade em causa ou aos usos normais da actividade 

(vd. artigo 59.º, n.º 4, segunda parte da LOPTC). 
44 A assiduidade implica uma comparência regular e contínua no serviço (cfr. n.º 11 do artigo 3.º do Estatuto Disciplinar dos 

Funcionários e Agentes da Administração Central, Regional e Local, aplicável à data dos factos), a qual há-de ter uma determi-

nada expressão em trabalho contínuo e útil, diferentemente da pontualidade, que implica a observância do horário de trabalho e 
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Os pagamentos indevidos, na medida em que causam dano à entidade pública por 

não terem contraprestação efectiva, ou, tendo-a, esta não ser adequada ou proporcional à 

prossecução das atribuições da entidade em causa ou aos usos normais da actividade, são 

susceptíveis de gerar responsabilidade financeira reintegratória (n.º 4 do artigo 59.º 

da LOPTC). 

Com base nos registos de efectividade de serviço na Universidade (que correspondem à 

ausência física do gabinete da Câmara Municipal) são indevidos os correlativos pagamen-

tos e ilegais as autorizações correspondentes. 

Feito o cruzamento da informação sobre a efectividade de serviço na Universidade de 

Évora
45

 (e respectiva ausência do gabinete municipal) com a informação remetida pelo 

município sobre os pagamentos efectuados
46

, apuraram-se os valores anuais pagos inde-

vidamente, constantes dos Quadros I a III, do Anexo V. 

Do total de ú 63.023,92, pagos entre Janeiro de 2006 e Março de 2008, não tiveram con-

trapartida pagamentos que ascenderam ao valor de ú 48.395,05 (cfr. Anexo V, Quadro 

IV: Resumo). 

Este valor é representativo dos pagamentos efectuados correspondentes a dias de ausência 

do gabinete municipal e em serviço efectivo na Universidade de Évora, tendo em conta, 

ainda, os seguintes critérios: 

Ĕ Consideraram-se como dias de trabalho prestados no gabinete municipal todos os 

dias de ausência da Universidade de Évora, os quais, consequentemente, foram 

descontados do valor global de pagamentos no período, para efeitos de apuramen-

to dos montantes a repor; 

Ĕ O desconto nos montantes a repor foi proporcionalmente acrescido do correspon-

dente valor do subsídio de refeição; 

Ĕ Nos meses em que a efectividade na Universidade de Évora não abrangeu a totali-

dade do período, a base de cálculo utilizada para determinar os montantes a repor, 

foi a do valor da remuneração diária, determinado de acordo com a seguinte fór-

mula: Rd = Rm /30 x N, em que Rd é o valor da remuneração diária, Rm é o valor 

da remuneração mensal e N o número de dias a considerar; 

Ĕ Não foi utilizado o valor da remuneração horária atendendo a que os membros dos 

gabinetes de apoio pessoal têm isenção de horário de trabalho (cfr. artigo 74.º, n.º 

6, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e artigo 8.º, n.º 2, do DL n.º 262/88, de 

23 de Julho); 

                                                                                                                                                                                        
a permanência no serviço durante a hora de entrada e de saída, ressalvados os intervalos de descanso (cfr. n.º 12 do artigo 3.º, 

do mesmo Estatuto). Sobre a matéria, e neste mesmo sentido, veja-se o Parecer do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral 

da República, n.º 45/2007/MFC, ponto 6.3., p. 33, reproduzido no Anexo IV, Parte C, p. 75.  
45 Remetida pela Universidade, através do ofício n.º 4761, de 08-08-2008, em resposta ao ofício n.º UAT-I n.º 1195, de 

22-07-2008 (cfr. fls. 264 a 291 do processo) e sintetizada no Anexo III . 
46 Através do ofício n.º 3039, de 11-12-2008, em resposta ao ofício n.º UAT-I n.º 1878, de 31-10-2008. 
































































































































































